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ERRATA Nº 01ERRATA Nº 01

       A Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca - Cefet/RJ, no uso das atribuições legais, por meio da Secretaria de
Relações Internacionais, no âmbito do Edital 2024 do PROCESSO SELETIVO INTERNO PARAPROCESSO SELETIVO INTERNO PARA
PROGRAMA DE DUPLA DIPLOMAÇÃO ENTRE O CEFET/RJ E OS INSTITUTOS POLITÉCNICO DEPROGRAMA DE DUPLA DIPLOMAÇÃO ENTRE O CEFET/RJ E OS INSTITUTOS POLITÉCNICO DE
BRAGANÇA E PORTALEGRE, PORTUGAL,BRAGANÇA E PORTALEGRE, PORTUGAL,

  

resolveresolve:

1. Retificar:1. Retificar:

   

  ONDE SE LÊONDE SE LÊ : : 10.3 Os recursos referentes à lista preliminar de classificação deverão possuir assinatura
Eletrônica e enviados através do e-mail insBtucional do aluno para o e-mail da Secretaria de
Relações Internacionais - SRI (contato: sri@cefet-rj.br ) no dia 27 de março de 2024. 

LEIA-SELEIA-SE: 10.3 Os recursos referentes à lista preliminar de classificação deverão possuir assinatura
Eletrônica e enviados através do e-mail insBtucional do aluno para o e-mail da Secretaria de
Relações Internacionais - SRI (contatos: sri@grupo.cefet-rj.br ou ascri@cefet-rj.br) no dia 27 de
março de 2024. 

   

 ONDE SE LÊONDE SE LÊ : 15.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital por irregularidade,
através do endereço eletrônico sricefetrj@cefet-rj.br 

LEIA-SE: LEIA-SE: 15.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital por irregularidade, através dos
endereços eletrônicos sri@grupo.cefet-rj.br ou ascri@cefet-rj.br. 

                                          Ronney Arismel Mancebo Boloy
    Diretor de Pesquisa e Pós-Graduação
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